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EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 – PROCESSO Nº 173/2023 
 

ÓRGÃO: Fundação Estadual de Saúde – FUNESA  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuado de administração, gerenciamento 

emissão e Fornecimento de Vale Alimentação por meio de cartão eletrônico com chip contemplando carga e recargas 

mensais destinados aos funcionários da FUNESA, conforme especificações constantes no Anexo I, Termo de Referência.  
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/ 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, IN nº206/2019, Decreto Estadual n.º 

26.531/2009, Decreto Estadual n.º 26.533/2009, Lei Complementar n.º123/2006, Decreto Estadual n.º 24.912/2007, 

Decreto Estadual n.º 25.728/2008, e, subsidiariamente, Lei Federal n.º 8.666/1993. e Acordo Coletivo de Trabalho 

2023/2025. 
EMPRESA VENCEDORA: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 02.959.392/0001-46  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
ESTIMADA 

VALOR MENSAL 
POR  

FUNCIONÁRIO 

VALOR        
ESTIMADO  
 MENSAL 

PERÍODO 
MESES 

VALOR ESTIMADO 
ANUAL 

1 
Crédito de Vale-

alimentação 

e/ou Refeição 

250 750,00 187.500,00 13 2.437.500,00 

Percentual da taxa de administração  0% 0 

Valor Anual Estimado 2.437.500,00 

Aracaju 28 de junho de 2023. 
Geraldo Menezes Dos Santos 

Pregoeiro 

Homologo em: 28/06/2023. 
Carla Valdete Fontes Cardoso 

Diretora Geral  
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